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JURÍDICO  

 

 
 

    PORTARIA N° 1.015, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Reingressa Servidor Público e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, no Estado de Minas Gerais, no uso da competência 

que lhe confere o art. 72, incisos VI e IX c/c o art. 100, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei 

Orgânica Municipal, em pleno exercício das funções de seu cargo; 

Considerando que o Servidor Municipal Antônio Luiz de Oliveira Neto, efetivo no cargo 

de Professor-I, até então em licença sem vencimento concedida por meio da Portaria n° 909, de 

06 de julho de 2023, protocolizou requerimento de n°15.304/2025, pleiteando a revogação de 

sua licença, sendo essa deferida pela Secretária da pasta.  

Resolve: 

Art.1°- Fica reintegrado no cargo efetivo de Professor-I, o Servidor Municipal Antônio 

Luiz de Oliveira Neto. 

Art.2°- Em decorrência da deliberação contida no artigo anterior, fica revogada a licença 

ao citado Servidor, por força do art. 87, da Lei Complementar nº12, de 06 de março de 2007. 

Art.3°- Fica revogada a Portaria n° 909, de 06 de julho de 2023. 

Art.4°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá seus efeitos a partir 

do dia 03 de fevereiro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Igaratinga-MG, 20 de janeiro de 2025. 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 
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LICITAÇÃO 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA-MG 

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO Nº 104/2024 

Torna pública o extrato da homologação do PL nº 104/2024, concorrência nº 05/2024. Objeto: 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) EM DIVERSAS 

RUAS DO DISTRITO DE LIMAS, NO MUNICÍPIO DE IGARATINGA - MG." Empresa: VECCI 

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N° 53.275.036/0001-44, no valor global de R$ 332.834,00 

(trezentos e trinta e dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais). Igaratinga, 20/01/2025. Fábio 

Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA-MG 

EXTRATO DO CONTRATO DA LICITAÇÃO Nº 104/2024 

Torna pública o extrato do contrato nº 06/2025, do PL nº 104/2024, concorrência nº 05/2024. 

Objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 

EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE LIMAS, NO MUNICÍPIO DE IGARATINGA - MG.". 

Empresa: VECCI CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N° 53.275.036/0001-44, no valor global de R$ 

332.834,00 (trezentos e trinta e dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais). Dotação 

orçamentária: 17.001.15.451.51.1051.4.4.90.51.00. Vigência: 20.01.2025 a 21.03.2025. 

Igaratinga, 20/01/2025. Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 

 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na legislação pertinente, 

ADJUDICO E HOMOLOGO, o objeto da presente Dispensa de Licitação, à empresa: “PORTO & 

OLIVEIRA CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA, CNPJ nº 46.836.327/0001-07”, com o valor cotado 
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a um total de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais). Proceda-se, então, a contratação da 

referida empresa para prestação dos serviços de emissão de certificados digitais padrão ICP-

Brasil para atender as necessidades administrativas desta Câmara, durante o exercício de 2025, 

tendo em vista ser a mesma vencedora do Processo de Dispensa de Licitação nº 01/2025. 

Igaratinga, 17 de janeiro de 2025. Tarciso Geraldo da Silva/Presidente da Câmara. 

ERRATA 

Processos Administrativos nº 02/24 e nº 03/24 

Altera-se os Termos Aditivos dos procedimentos acima referenciado da seguinte forma: 

1º) Fica retificada nos Termos Aditivos nº 01, as menções sobre a vigência dos mesmos, 

conforme abaixo: 

Onde se lê:   

A partir de 01/01/2025 

Leia-se:  

A partir de 15/02/2025 

 
Igaratinga, 20 de janeiro de 2025. 

Valdete Aparecida da Silva Pinotti 

Agente de Contratação 

 


